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PAUTAS DAS COMISSÕES PERMANENTES 

 
25/11/2024 – 16:30 horas 

 
1. Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: 
 
Presidente: Edinei Machado - Progressistas 

Vice-Presidente: Dangelo Motta - PDT  

Relator (a): Anelise Liz - Progressistas 

Suplente: Eduardo Verardi - Progressistas          

Assessor Responsável: Eduarda 

 
Em Rito Ordinário: 

 

Expediente 123/2024 (Projeto de Lei 123/2024) de autoria do Poder Executivo, 

que “Altera anexo II constante nas Leis Municipais N°S 2452/2008 e 

3056/2012, que estabelece o código tributário do Município e dá outras 

providências.  

 

Expediente 125/2024 (Projeto de Lei 125/2024) de autoria do Poder 

Executivo, que “Dispõe sobre o pagamento de diferença remuneratória 

aos servidores que especifica para cumprimento dos pisos da 

enfermagem, na extensão do quanto disponibilizado pela união ao 

Município, a título de assistência financeira complementar.” 

 

2. Comissão de Finanças, Orçamento e Contas Públicas: 

Presidente: Junior Pereira - MDB 

Vice-Presidente: Toni Araújo - MDB 

Relator: Eduardo Verardi - Progressistas          

Suplente: Anelise Liz - Progressistas       

Assessor Responsável: Josélia  
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Em Rito Ordinário: 

 

Expediente 123/2024 (Projeto de Lei 123/2024) de autoria do Poder Executivo, 

que “Altera anexo II constante nas Leis Municipais N°S 2452/2008 e 

3056/2012, que estabelece o Código Tributário do Município e dá outras 

providências.  

 

Expediente 125/2024 (Projeto de Lei 125/2024) de autoria do Poder 

Executivo, que “Dispõe sobre o pagamento de diferença remuneratória 

aos servidores que especifica para cumprimento dos pisos da 

enfermagem, na extensão do quanto disponibilizado pela união ao 

Município, a título de assistência financeira complementar.” 

 

3. Comissão de Infraestrutura e Desenvolvimento Local: 
 
Presidente: Eduardo Verardi - Progressistas          

Vice-Presidente: (Mano da Fruteira MDB) Camilo Leandro – PSDB (of. 002/2024) 

Relator: Edinei Machado - Progressistas 

Suplente: Junior Pereira – MDB 

Assessor Responsável: Edinho 

 

Em Rito Ordinário: 

 
4. Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social: 

 
Presidente: Anelise Liz - Progressistas  

Vice-Presidente: (Mano da Fruteira MDB) Camilo Leandro – PSDB (of. 002/2024). 

Relator: Dangelo Motta - PDT   

Suplente: Toni Araújo - MDB    

Assessor Responsável: Larissa 
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Em Rito Ordinário: 

 

Expediente 125/2024 (Projeto de Lei 125/2024) de autoria do Poder 

Executivo, que “Dispõe sobre o pagamento de diferença remuneratória 

aos servidores que especifica para cumprimento dos pisos da 

enfermagem, na extensão do quanto disponibilizado pela união ao 

Município, a título de assistência financeira complementar.” 
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